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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.159, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

“Concede  licença  prêmio  em
gozo ,  ao  se rv ido r (a )  que
especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei etc.

CONSIDERANDO  a  solicitação  feita  pela  servidora
Carla Maria dos Santos Pereira, através do protocolo nº
4632/2025.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Conceder  a  servidora  Carla  Maria  dos

Santos  Pereira,  matrícula  2452,  lotada  no  cargo  de
“Digitador”, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio em gozo,
durante o período de 09 a 23 de outubro de 2025, com
fundamento no Artigo 130 e seguintes, da Lei Municipal nº
2.024/91 e alterações que lhe foi dada posteriormente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao período fixado.

Art. 3º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 28 de outubro de 2025, 107 anos

de Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.160, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

“Concede  licença  prêmio  em
gozo ,  ao  se rv ido r (a )  que
especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei etc.

CONSIDERANDO  a  solicitação  feita  pelo  servidor
Marcelo Aparecido de Almeida, através do protocolo nº
4714/2025.

R E S O L V E:
Art. 1º  - Conceder ao servidor Marcelo Aparecido

de Almeida, matrícula 239, lotado no cargo de “Agente
Administrativo III”, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio
em gozo, durante o período de 10 a 24 de outubro de
2025, com fundamento no Artigo 130 e seguintes, da Lei

Municipal  nº  2.024/91  e  alterações  que  lhe  foi  dada
posteriormente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao período fixado.

Art. 3º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 28 de outubro de 2025, 107 anos

de Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.161, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

“Concede  licença  prêmio  em
gozo ,  ao  se rv ido r (a )  que
especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei etc.

CONSIDERANDO  a  solicitação  feita  pelo  servidor
Lucas  Tadeu  de  Faria ,  através  do  protocolo  nº
4899/2025.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Conceder  ao  servidor  Lucas  Tadeu  de

Faria, matrícula 3001, lotado no cargo de “Pedreiro”, 30
(trinta) dias de Licença Prêmio em gozo, durante o período
de 03.11.2025 a 02.12.2025, com fundamento no Artigo
130 e seguintes, da Lei Municipal nº 2.024/91 e alterações
que lhe foi dada posteriormente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 28 de outubro de 2025, 107 anos

de Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.162, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

“Concede  licença  prêmio  em
gozo ,  ao  se rv ido r (a )  que
especifica”.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei etc.

CONSIDERANDO  a  solicitação  feita  pela  servidora
Juliane  da  Silva  Alves,  através  do  protocolo  nº
5070/2025.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Conceder  a  servidora  Juliane  da  Silva

Alves,  matrícula  2648,  lotada  no  cargo  de  “Agente
Comunitário  de  Saúde”,  15  (quinze)  dias  de  Licença
Prêmio  em  gozo,  durante  o  período  de  26.11.2025  a
10.12.2025, com fundamento no Artigo 130 e seguintes,
da Lei Municipal nº 2.024/91 e alterações que lhe foi dada
posteriormente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 28 de outubro de 2025, 107 anos

de Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................
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             Governo do Município de Buritama 

                           Paço Municipal “Nésio Cardoso” 
                                       CNPJ 44.435.121/0001-31 

  

 

 
  Avenida Frei Marcelo Manilia, 700 - Fone / Fax (18) 3691-9200 - CEP 15290-000 – Buritama-SP 

“Processo Licitatório do Pregão Eletrônico N.º 28/2025” 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

            No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 71, 

inciso IV da Lei Federal n.º 14.133 de 01-04-2021, ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento 

licitatório referente ao Pregão Eletrônico n.º 28/2025, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, MEDIANTE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL, VISANDO ATENDER ÀS 

NECESSIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DOS DIVERSOS SETORES DA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, a  empresa 

COORPTRANS – C.R.P.D.S.T.C.P inscrita no CNPJ n.º 09.510.802/0001-16, no valor total de R$ 

3.846.000,00 (três milhões e oitocentos e quarenta e seis mil reais). Ante as competências a mim 

conferidas, AUTORIZO à assinatura do Contrato e despesas decorrentes, observadas as normas legais e 

regulamentadas, bem como a emissão das Autorizações de Fornecimentos/Ordens de Serviços e das 

respectivas Notas de Empenho e/ou Sub- Empenhos conforme Artigo 61 da Lei Federal n.º 4.320, de 

17-03-1964. Ao responsável do setor competente                                                                                                                   

para as devidas providências sequenciais necessárias. Ciência aos interessados, observadas as 

prescrições legais pertinentes. Após o envio pelo Departamento de Compras, Licitação e Gestão de 

Contratos, fica a empresa acima devidamente convocada para em até 03 (três) dias úteis assinar seu 

respectivo contrato, nos termos do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n.º 28/2025. 

        Publica-se. 

 

Buritama – SP, 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

       TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA 

      Prefeito  

TIAGO LUIZ 

DE 

OLIVEIRA:307

11128820

Assinado de forma 

digital por TIAGO LUIZ 

DE 

OLIVEIRA:30711128820 

Dados: 2025.10.24 

15:12:59 -03'00'
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Homologação / Adjudicação
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IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL

IPREM - Instituto de Previdência Municipal

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções
Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 24, DE 28 DE OUTUBRO DE 2.025.
HEVERTON CANDIDO DE PAIVA,  Superintendente  do

Instituto de Previdência Municipal de Buritama, Estado de
São Paulo, usando das atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §1º, inc. III da
CF/88, alterada pela EC nº 103, de 2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 23, incs. I, II, III e VI
da Lei Complementar nº 211 de 02 de fevereiro de 2022,
Regra Transitória 5;

CONSIDERANDO o disposto no art. 23, § 1º e 2º, Inc. I
da Lei Complementar nº 211 de 02 de fevereiro de 2022.

R E S O L V E:
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  à

servidora SILVINEIA APARECIDA DOS SANTOS, portadora da
cédula de identidade RG. Nº 24.***.***-3 SSP/SP e CPF (MF)
Nº 095.***.***-40, matrícula sob nº “341”, residente na Rua
Joaquim Pereira  Rosa,  nº  255  –  Centro,  nesta  cidade  e
comarca de Buritama, Estado de São Paulo, lotada no cargo
público de caráter de provimento efetivo de “Auxiliar de
Licitação”.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de
1º de Novembro de 2.025, revogadas as disposições em
contrário.

Artigo 3º - Registra-se, cumpre-se e comunique-se.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE BURITAMA,

aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Outubro (10) do ano de
dois mil e vinte e cinco (2.025).

HEVERTON CANDIDO DE PAIVA
Superintendente
Publicado  na  Divisão  de  Expediente  do  Instituto  de

Previdência Municipal de Buritama-SP, na data supra, por
afixação em local de costume.

LUCIANA MARÇAL
Responsável pela Secretaria

...........................................................................................................
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